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CONTRATO Nº 016/2020 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA E A 
EMPRESA ELBER INDUSTRIA DE REFRIGEREÇÃO 
LTDA, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE INFORMÁTICA E MEDICO HOSPITALAR, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 
10.530.312/0001-60, com sede à Avenida 18 de Fevereiro, nº 279, centro, nesta cidade, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. 
Rodrigo Adriano Casagrande, portador da Cédula de Identidade nº 4488054 SSP/SC e inscrito 
no CPF-MF sob o nº 073.302.569-27, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 
de outro, a empresa ELBER INDUSTRIA DE REFRIGEREÇÃO LTDA, com sede na Rua 
Progresso, nº 150, Bairro Centro, Agronômica, Santa Catarina, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
81.618.753/0001-67, neste ato representada pelo seu Procurador, Sr. Diego Cristovão Aparicio, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.171.614 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 
049.915.369-36, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 
acordo com o Processo Licitatório nº 11/2020, modalidade Pregão Eletrônico nº. 11/2020, e que 
se regerá pelas Leis Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os Equipamentos abaixo relacionado, com as 

seguintes especificações:  
- CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS  

Equipamento desenvolvido especificamente para armazenagem imunobiológicos e 
termolábeis com capacidade interna de aproximadamente 280 L •  

• Configuração Vertical, com abertura de porta frontal reversível; 
• Gabinete externo em aço inoxidável ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática a pó; 
• Montado sobre rodízios giratórios, com sistema de freios DE acionamento frontal. Rodízio 
construído todo em metal, inclusive acionador de freio, com travamento anti-corrosão. Banda de 
rodagem revestida em látex, silicone ou assemelhado que não danifique o piso; 
• Gabinete interno em aço inoxidável; 
• Gabinete composto por, no mínimo, 05 gavetas (ou prateleiras), em aço inoxidável, 
perfuradas e deslizantes, com distância mínima entre elas ajustável e sistema de travamento. 
Quantidade mínima de 5 unidades para volume aproximado de 200 litros; 
• Isolamento térmico em poliuretano injetado, espessura mínima de 70 mm; 
• Sistema de iluminação interna do gabinete por led, com acionamento automático na 
abertura de porta e mediante comando do usuário com porta fechada; 
• Porta de Vidro, com sistema antiembaçante "NO FOG", fechamento automático com 
vedação de perfil magnético. Sistema de travamento com chave ou senha; 
• Dimensão externa aproximada em "cm" (compatibilizar com volume útil, área da unidade 
e disponibilidade de mercado); 
• Volume útil de armazenamento da câmara interna em "litros" (200, 300 ou 400 litros, 
conforme proposta de projeto); 
• Refrigeração com circulação de ar forçado; 
• Distribuição térmica homogênea no interior da câmara; 
• Degelo automático seco com evaporação de condensado; 
• Meio Refrigerante livre de CFC; 
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• Compressor hermético selado, alimentação elétrica AC; 
• Painel de comando com display na parte superior do equipamento; 
• Display LCD ou LED com apresentação das informações em português da temperatura 
de momento, máxima e mínima (em ºC), nos intervalos selecionados; 
• Chave geral liga/desliga localizada no painel principal; 
• Botões de comando tipo membrana ou touch screen; 
• Botão para silenciamento de alarme; 
• Sistema de segurança para travamento de faixa de temperatura programável por senha; 
• Memória da programação das temperaturas (set point, mínima e máxima) selecionado 
mesmo mediante desligamento do equipamento; 
• Função de alarme audiovisual de temperatura fora do intervalo de mínima e máxima 
programável; 
• Alarme audiovisual temporizado de abertura de porta em intervalo programável; 
• Sistema de discagem para notificação de alteração da temperatura selecionada e falta de 
energia elétrica, no mínimo três números de telefone selecionáveis; 
• Sistema de auto teste das funções programadas e simulação de teste dos alarmes; 
• Mensagem e alarme audiovisual para: falha do sensor de temperatura, bateria fraca, 
indicativo de manutenção e porta aberta; 
• Faixa de Temperatura 2 à 8ºC, set point ajustado à 5ºC: Controle de temperatura 
microprocessado, com sensores distribuídos no interior da câmara em todas as 
prateleiras/gavetas; 
• Controle da temperatura de set point por solução diatérmica; 
• Sistema backup de controle de temperatura para atuação com entrada automática de 
comando em situações de falha do sistema principal; 
• Entrada USB e conexão wi-fi; 
• Software de monitoramento e gerenciamento de temperatura e alarmes com acesso 
remoto, compatível com sistema operacional windows; 
• Capacidade mínima de armazenamento de dados: registro da temperatura de momento, 
máxima e mínima em intervalos de 5 minutos, período mínimo de 30 dias de gravação 
ininterruptos com salvamento automático; 
• Emissão do relatório do período e geração de gráfico de temperaturas e eventos por 
período mínimo de 30 dias; 
• Sistema Emergência com baterias seladas com autonomia de 24h, quando da falta/falha 
no abastecimento de energia elétrica; 
• Função regulador de tensão, para estabilizar oscilações da rede elétrica; 
• Proteção contra interferências eletromagnéticas via rede elétrica; 
• Alimentação elétrica 220V - 60Hz (solicitar conforme padrão local). 
• Garantia mínima de 12 meses 
• Assistência Técnica na Unidade Federada e atendimento mediante solicitação no prazo 
máximo de 48 horas; 
• Equipamento regularizado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e 
apresentação do comprovante atualizado com declaração de cumprimento às legislações 
correlatas; 
• Manual técnico do usuário e manual de serviço em português; 
• Partes e acessórios necessários ao pleno funcionamento do equipamento; 
• Certificado de Calibração por laboratório acreditado pelo INMETRO/Rede Brasileira de 
Calibração para as temperaturas de set point (5ºC), mínima (2ºC) e máxima (8ºC).; 
• Qualificação térmica do equipamento conforme recomendações do Inmetro (QI, QO e 
QD, de instalação, operação e desempenho, respectivamente); 
• Solicitar demonstração, durante qualificação térmica, do desempenho do equipamento no 
que se refere ao tempo de recuperação da estabilidade da temperatura interna da câmara, 
quando igualada à temperatura de 23 ºC; 
• Frete deverá estar incluído no valor unitário total do item. Quaisquer necessidade de 
transporte até entrega final será de responsabilidade da Contratada, correndo todas as despesas 
decorrentes por sua inteira responsabilidade; 
• A entrega só será considerada finalizada no momento da abertura da caixa, na presença 
de técnico qualificado da Empresa vencedora e da Contratante, quando deverá ser efetuado 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

Pregão Eletrônico 11/2020 FMS Fl. 3/6 

check list das características técnicas contidas no Edital e de funcionamento do equipamento 
com devida instalação; qualificação térmica e treinamento dos usuários; 
• Após entrega da transportadora, o prazo para entrega final deverá ser ajustado entre as 
partes: contratada e contratante. O não cumprimento da agenda poderá ocasionar cancelamento 
do contrato. 

  
1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 11/2020, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO 
 

2.1. Os equipamentos deverão ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados da Autorização de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 07h30 
às 11h30 e das 13h30 às 17h00, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
18 de Fevereiro, Centro neste Município. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de agosto de 2020. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 11.700,00 (onze mil setecentos reais). 
 
4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão a 

seguindo dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2020: 
 

Cód. 
Red. 

Und. 
Orç. 

Código Dotação Descrição 

33 13.01 1.019.4.4.90.00.00.00.00 Modernização da Saúde Básica 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O Município de Piratuba efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo 

de até 15 (quinze) dias após a data do Recebimento do(s) Bem(ns), mediante a apresentação 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), por parte da(s) contratada(s), devidamente atestada(s) 
pelo(s) responsável(is), mediante a liberação dos recurso por parte da Secretaria de Saúde do 
Estado de Santa Catarina. 

 
5.2. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 
6.1 – Os equipamentos objeto deste instrumento deverão ser entregue no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias consecutivos, da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida 18 de Fevereiro, 840, Centro, neste 
Município, de segunda à sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h. 

 
6.1.1 – Os Equipamentos deverão ser entregue em condições de funcionamento. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

Pregão Eletrônico 11/2020 FMS Fl. 4/6 

Ademais, não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de bens usados ou  com 
componentes e peças usados ou recondicionados e/ou que não atendam as especificações 
mínimas previstas, situação em que a Contratada ficará sujeita às penalidades previstas no item 
17 deste edital. 
 

6.2 – Os objetos desta licitação deverá ser recebido definitivamente e analisado pelo 
técnico do Município. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA 

serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Municipal de Saúde, ou por 
servidor por ele designado, o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 
sanadas de imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato. 

 
7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo 
tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização. 

 
8.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 
8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 

8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 
 
9.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 
 
 
CLÁUSULA DECÍMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1 – A recusa imotivada em assinar o Contrato no prazo estabelecido neste Edital, de 
acordo com o que dispõe no art 62, § 4º da Lei 8.666/93, ensejará a multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total (das propostas finais apresentadas), sem prejuízo da incidência 
cumulativa das demais penalidades do 7º da Lei n. 10.520/02.  
 

10.2 - Pelo atraso injustificado na entrega do(s) materiais (s) objeto deste edital, sujeita-
se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 
10.520, na seguinte conformidade:  
 

10.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).  
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10.3. Pela inexecução total ou parcial deste Edital, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) bem(ns) não entregue(s).  
 

10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.  
 

10.5 - As penalidades de multa, previstas nos item 17.2.1 e 17.3 deste edital, poderá ser 
aplicada, cumulativamente, com as demais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme 
o art. 87, § 2º do mesmo diploma legal.  
 

10.6 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, 
se admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o 
artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.  
 

10.7 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de 
fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma prevista em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
13.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 
por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, 13 de julho de 2020. 
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DIEGO CRISTOVÃO APARICIO 
Procurador 

CONTRATADA 

VANDERLEI WEBER 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
  

 
 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 

 


